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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  ASSINATURA  ANUAL  DE 
ACESSO  À  FERRAMENTA  PARA  AUXILIAR  NO 
DESENVOLVIMENTO,  IMPLEMENTAÇÃO  E 
MONITORAMENTO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES E 
DO CALENDÁRIO ANUAL DE CONTRATAÇÕES.

1. INTRODUÇÃO
O  presente  instrumento  foi  elaborado  como  ferramenta  de  planejamento  da 

futura contratação de  empresa(s)  para fornecimento  de assinatura  anual  de acesso à 
ferramenta para auxiliar no desenvolvimento, implementação e monitoramento do Plano 
Anual de Contratações e do Calendário Anual de Contratações.

Com  a  nova  Lei  de  Licitações  o  ETP  passou  a  ser  um  instrumento 
imprescindível e integrante da fase interna de planejamento, que serve, essencialmente, 
para assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida, propiciando 
eficiência e economicidade na gestão dos recursos públicos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18 § 1º inciso I da NLLCA)

A contratação ora pretendida decorre do fato de que após a publicação da Nova 
Lei de Licitações, a qual já está em vigor, há a necessidade de alinhar as contratações 
com o Plano Anual de Contratações, o qual deve ser elaborado e, ante essa necessidade, 
O GOVPLAN é uma solução  disponível  no  mercado  que  auxilia  no  enfrentamento 
desses  desafios,  fornecendo  recursos  abrangentes  para  o  planejamento  de  compras 
públicas. 
Trata-se de plataforma online, que foi desenvolvida especificamente para auxiliar  no 
desenvolvimento,  implementação  e  monitoramento  do  plano  anual  de  contratações 
(PCA).  Com base  nos  dados  de  compras  da sua  instituição  e  preços  atualizados,  o 
GOVPLAN  fornece  um  plano  de  compras  personalizado,  alinhado  às  necessidades 
específicas de nossa instituição, proporcionando transparência, controle e economia de 
recursos.
O Município necessita dar início a esse PAC, visando inclusive auxiliar na prestação de 
contas do Tribunal de Contas do Estado – TCE, e, não dispondo de equipe e tempo 
hábil  para  confecção  de  um PAC que atenda  todos os  requisitos  legais,  pretende a 
contratação  dessa  plataforma,  que  irá  dinamizar  e  auxiliar  na  formação  desse 
Instrumento de forma qualitativa e dentro dos parâmetros legais.
  
3.        LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS (art. 18 § 1º 
inciso V da NLLCA)

A Diretoria  de Compras tem a árdua responsabilidade de prover  soluções  de 
forma a permitir  que os  diversos  setores  da administração possam alcançar  os  seus 
objetivos finalísticos através da compra de produtos e contratações de serviços.  Pari 
passu, incumbiu ao Compras a organização dos dados para permitir  a construção do 
Plano Anual de Contratações de forma unificada e sistematizada.  Entretanto a tarefa 
vem se demonstrando complexa tendo em vista a demanda de trabalho rotineira  e a 
quantidade de contratações realizadas nos últimos cinco anos, que devem ser analisadas 
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para  a  formulação  de  um  Plano  Anual  de  Contratações  fidedigno  e  que  possa  ser 
executado com qualidade.
A  Contratação  dessa  ferramenta  irá  permitir  acesso  à  ferramentas  específicas  e 
essenciais ao desempenho dessas ações, pois visa atender plenamente os requisitos de 
produtividade, criação e usabilidade. 
Portanto é essencial a aquisição desta ferramenta para suprir as demandas das áreas, em 
relação à inserção correta, organizada e atualizada, bem como as novas demandas para o 
ano seguinte,  organizando o planejamento das contratações, tornando-se necessária a 
contratação de empresa, para o serviço contratado.
A empresa a GOVPLAY SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, com sede à Rua Doutor 
Brasílio Vicente de Castro, Sala 111 – SL 1001 -10º andar na cidade de Curitiba, no 
Estado do Paraná,  inscrita  no CNPJ sob o nº  50.768.912/0001-86,  é  autora e  única 
fornecedora no Brasil,  do produto GOVPLAN. A empresa  é detentora,  também,  do 
registro do programa de computador do referido produto junto ao INPI sob o n° BR 51 
2023  001999  2,  é  desenvolvedora  e  detentora  da  exclusividade  comercial  do 
“GOVPLAN“, conforme atestado expedido pela Associação das Empresas Brasileiras 
de Tecnologia de Informação – ASSESPRO, sendo inviável a competição, por que os 
serviços  a  serem  contratados  são  os  únicos  a  satisfazer  as  necessidades  da 
Administração, bem como não havendo no mercado nenhum outro de características 
similares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso III da NLLCA)

A ferramenta deverá permitir pesquisas que viabilizam a confecção do Plano de 
Contratação Anual e facilita a prestação de Contas ao TCE, dando segurança ao gestor 
público.
O  sistema  deverá  buscar  as  contratações  realizadas  no  Município  nas  plataformas 
utilizadas, a partir das especificações e quantidades a que foram contratadas. 
O Plano deve conter todas as contratações que o órgão pretende realizar ou prorrogar no 
ano  seguinte  atendendo  aos  princípios  constitucionais  da  economicidade  e  da 
moralidade.
O serviço deverá prover acesso on-line, 24h, sete dias por semana bem como Suporte 
on-line, 24h, sete dias por semana. 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE (art. 18 § 1º inciso IV da NLLCA)

Fornecimento de 01 (uma) assinatura on-line para acesso pelo período de 12 
meses, com disponibilidade de acesso 24 horas por dia.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso VI 
da NLLCA)

De acordo com a proposta comercial  para a utilização da ferramenta o valor 
definido para contratação é de R$ 12.990,00 (doze mil e novecentos e noventa reais).

Trata-se  de  serviço  novo  no  mercado,  o  qual  ainda  não  tem  parâmetros  de 
contratação idêntica, porém a análise da solução levantada por meio dos valores pagos 
por ferramentas similares, denota que o valor está dentro da realidade, tendo em vista o 
1º Aditivo ao Contrato 019/2022, em anexo.
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7. JUSTIFICATIVA  PARA  NÃO  AGRUPAMENTO  E  PARA 
DIVISÃO DE COTAS (art. 18 § 1º inciso VIII da NLLCA)

Não se aplica.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (art. 
18 § 1º inciso XI da NLLCA)

Não há contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a satisfação 
da necessidade.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18 § 1º inciso VII da 
NLLCA)

O Govplan é uma ferramenta tecnológica inovadora, criada para aperfeiçoar e 
agilizar  o  planejamento  de  compras  do  setor  público.  Com  a  plataforma  online,  é 
possível ter acesso a todas as funcionalidades essenciais para desenvolver, implementar 
e monitorar o plano de contratações anual:
Elaboração do DFD - Documento de Formalização de Demanda: Essa função permite 
que  o  Município  formalize  as  suas  demandas  de  forma  estruturada  e  padronizada, 
garantindo a qualidade e consistência das informações.
Elaboração do Plano anual de contratações: Sistema que permite acessar informações 
detalhadas sobre as compras realizadas anteriormente pela instituição por meio de sua 
UASG. Essas informações são valiosas na elaboração do plano de contratações anuais, 
fornecendo uma base sólida para a definição dos itens a serem incluídos no plano.
a) Análise dos itens: O Govplan disponibiliza os itens registrados no histórico de 
compras para análise. Os usuários podem revisar as descrições, quantidades, preços e 
outras informações relacionadas a cada item. 
b) Permanência dos itens: Os usuários podem verificar se os itens registrados no 
histórico de compras permanecerão relevantes e necessários para o próximo ano. Itens 
obsoletos, substituídos ou não mais requeridos podem ser identificados e excluídos do 
relatório.
c) Atualização de quantidades: Caso seja necessário, os usuários podem alterar as 
quantidades dos itens registrados para refletir  as demandas previstas para o próximo 
ano. Isso permite uma adaptação precisa às necessidades do órgão público.
d) Validação dos itens: Após revisar os itens e suas respectivas informações,  os 
usuários podem validar sua inclusão no relatório do plano de contratações anuais. Itens 
validados são considerados como parte do plano final e estarão incluídos no relatório.
e) Relatório  de  contratações:  O  Govplan  gera  automaticamente  um  relatório 
contendo os itens validados para o plano de contratações anuais. Esse relatório pode ser 
exportado em diferentes formatos para facilitar o compartilhamento e a comunicação 
com as partes interessadas.
Conforme apresentado, esta é uma solução completa que agiliza o processo, embasa 
decisões, reduz erros, assegura transparência e permite a melhor utilização dos recursos 
disponíveis. A formalização da contratação ocorrerá por instrumento de contrato, sob a 
forma  de  inexigibilidade  de  licitação,  prevista  no  art.  25  inciso  I  da  Lei  Federal 
8.666/93.

10. ALINHAMENTO COM O PAC (art. 18 § 1º inciso II da NLLCA)

O  Município  de  Dois  Vizinhos  ainda  não  publicou  seu  Plano  Anual  de 
Contratações, mas pretende!
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11.  PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA 
ADMINISTRAÇÃO  PREVIAMENTE  À  CELEBRAÇÃO  DO 
CONTRATO,  INCLUSIVE  QUANTO  À  CAPACITAÇÃO  DE 
SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAL (art. 18 § 1º inciso X da NLLCA)

 Não há necessidade de providências específicas. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18 § 1º inciso XII da NLLCA)

Preocupada com os possíveis impactos ambientais provenientes da execução do 
objeto deste certame, a Administração Municipal exige que contratada comprometa-se a 
contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento 
de diretrizes  e  critérios  de sustentabilidade  ambiental,  de acordo com o art.  225 da 
Constituição Federal/88, através de declaração firmada pela empresa proponente.

13. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 
18 § 1º inciso IX da NLLCA)

Tem-se  como  resultado  pretendido  conferir  maior  celeridade  quando  da 
realização de tarefas de verificação das necessidades das contratações atreladas ao PAC, 
organizadas  e  concentradas  dos  preços  aplicados,  adjudicados  e  contratados.  A 
contratação  do  sistema  se  mostra  técnica  e  economicamente  adequada  e  vantajosa, 
estando ainda coerente  com a boa prática na gestão de recursos públicos  e  com os 
princípios que regem as contratações administrativas por propiciar maior eficiência e 
oferecer maior confiança e credibilidade.  

14. CONCLUSÃO PELA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
18 § 1º inciso XIII da NLLCA)

Diante  das  informações  supra,  concluo  pela  viabilidade  e  necessidade  da 
contratação de empresa para fornecimento da ferramenta acima descrita. Tratando-se de 
objetos  essencial  à  para  a  confecção  do  Plano  Anual  de  Contratações  desta 
Administração Municipal.

Dois Vizinhos, 28 de Agosto de 2023.

Dione Luiz da Silva
Responsável pelo Departamento de Compras

Responsável pela Elaboração do ETP
Matrícula Funcional 16.420-1
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